
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO N° 361/2023

DECRETO Nº 361, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e,
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 364/2010 e suas
alterações posteriores, de 28 de maio de 2010, que trata de
remição dos aforamentos constituídos após o advento do Novo
Código Civil Brasileiro, mediante aquisição do domínio por
meio de doação dos imóveis foreiros do município.
 
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seus artigos
atinentes, pelo qual a doação legal dos terrenos foreiros do
Município de Serra do Mel atende ao interesse público de uso e
ocupação do solo urbano e sua consequente urbanização, bem
como, a regularização da situação dos imóveis para fins de
registro público, para consecução de título definitivo a ser
registrado no competente cartório de registro de imóveis, em
atenção ao artigo 1.277, do Novo Código Civil Brasileiro.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica autorizado à doação de Um terreno urbano de
240 m² destinada à construção, localizado na, rua João Hélio da
Cunha Cavalcante, Vila Brasília, Serra do Mel/RN, lote 52,
quadra 47, medindo 8.00m de frente com igual metragem nos
fundos e 30.00m de comprimento em ambos os lados,
perfazendo uma área total de 240 m², devidamente especificado
no título de doação em anexo, tendo como beneficiário
Linduína Soares Câmara, CPF: 013.544.464-02 residente e
domiciliado, na rua José Benigno de Moura n° 2084, Serra do
Mel/RN.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
 
Serra do Mel/RN, 28 de Dezembro de 2023.
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
CPF Nº 913.468.274-00
Prefeito.
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